
Código Ementa Interpretação

3191.13.03 Contribuição Patronal Funprevi - Suplementar
Contribuição patronal suplementar, instituida pela Lei
Municipal nº 5.300/2011.

3191.13.04 Contribuição Patronal Funprevi
Contribuição patronal, instituida pela Lei Municipal nº
3.344/2001.

3390.39.58
Juros, Multas e Outras Penalidades - Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

Juros e multas decorrentes de pagamento em atraso de
serviços prestados por terceiros ou penalidades por
infrações contratuais ou infrações a legislação específica.

3390.39.62 Serviços de Gerenciamento
Serviços de gerenciamento de projetos e operações em
geral.

3390.47.17
Multas por não Cumprimento de Obrigações Tributárias, Contributivas
e Acessórias

Multas aplicadas por não cumprimento de obrigações
tributárias, contributivas e acessórias.

3390.92.41 Juros e Multas - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Juros e multas decorrentes de pagamento em atraso ou
serviços prestados por terceiros.

3390.92.46 Serviços de Publicidade e Propaganda
Despesas com campanhas publicitárias sobre ações de
governo, quando de exercícios anteriores

3390.92.57 Serviços de Comunicação Social e Publicidade Legal
Despesas com clipping diversos, divulgação interna e
externa inclusive as obrigatórias por lei e traduções em
geral, quando de exercícios anteriores.

3391.39.12 Serviços de Gerenciamento
Serviços de gerenciamento de projetos e operações em
geral, inclusive a taxa de administração prevista no artigo 25
da Lei nº 3.344 de 28 de dezembro de 2001.

3391.39.13
Juros, Multas e Outras Penalidades - Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

Juros e multas decorrentes de pagamento em atraso de
serviços prestados por terceiros ou penalidades por
infrações contratuais ou infrações a legislação específica.

3391.47.04 Juros e Multas - Obrigações Tributárias e Contributivas
Juros e multas decorrentes de recolhimento em atraso de
Obrigações Tributárias e Contributivas

3391.92.08
Juros, Multas e Outras Penalidades - Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

Juros e multas decorrentes de pagamento em atraso de
serviços prestados por terceiros ou penalidades por
infrações contratuais ou infrações a legislação específica,
quando de exercícios anteriores.

4450.39.01
Serviços de Gerenciamento, Operacionalização e Execução de
Atividades Dirigidas à Proteção e Preservação do Meio Ambiente,
prestados por Organizações Sociais

Serviços prestados por entidades qualificadas como
Organizações Sociais, na forma da Lei Municipal nº
5026/2009, para atividades dirigidas à proteção e
preservação do meio ambiente.

4450.39.02
Serviços de Gerenciamento, Operacionalização e Execução de
Atividades Dirigidas à Saúde, prestados por Organizações Sociais

Serviços prestados por entidades qualificadas como
Organizações Sociais, na forma da Lei Municipal nº
5026/2009, para atividades dirigidas à saúde.

4450.39.02
Serviços de Gerenciamento, Operacionalização e Execução de
Atividades Dirigidas ao Urbanismo, prestados por Organizações da
Sociedade Civil

Serviços prestados por Organizações da Sociedade Civil ,
para atividades dirigidas ao urbanismo, por meio de
parcerias na forma prevista na Lei Federal nº 13.019/2014.

4490.39.22
Juros, Multas e Outras Penalidades - Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

Juros e multas decorrentes de pagamento em atraso de
serviços prestados por terceiros ou penalidades por
infrações contratuais ou infrações a legislação específica.

4490.47.03
Multas por não Cumprimento de Obrigações Tributárias, Contributivas
e Acessórias

Multas aplicadas por não cumprimento de obrigações
tributárias, contributivas e acessórias.

4490.47.04 Juros e Multas - Obrigações Tributárias e Contributivas
Juros e multas decorrentes de recolhimento em atraso de
Obrigações Tributárias e Contributivas

4490.92.10
Juros, Multas e Outras Penalidades - Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

Juros e multas decorrentes de pagamento em atraso de
serviços prestados por terceiros ou penalidades por
infrações contratuais ou infrações a legislação específica,
quando de exercícios anteriores.

ANEXO VI

Alterações às Tabelas 4.4 e 4.5  – Codificação e Interpretação da Despesa no FINCON em Ordem Numérica e Alfabética 
do Classificador da Receita e da Despesa 2019.


